PARECER Nº   856 , DE 2002

da COMISSÃO DE REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 670, de 1999

De iniciativa do nobre Deputado Caldini Crespo, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Marcílio Leite de Almeida” à Escola Estadual de 1º Grau, em Capela do Alto.

Após regular tramitação, o projeto acabou aprovado, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Educação, devendo ter a seguinte redação final:

“Dá denominação a estabelecimento de ensino.

Artigo 1º - Passa a denominar-se ‘Marcílio Leite de Almeida’ a Escola Estadual do Centro, em Capela do Alto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

                                            Arthur Alves Pinto - Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 04/06/2002.

a) Sidney Beraldo – Presidente

a) Sidney Beraldo, Arthur Alves Pinto, Ary Fossen, Roberto Gouveia

